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DECRETO   DO   PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA   N.° 114 /2025

de  13  de  Novembro

CONCESSÃO  DE  HONRAS  FÚNEBRES  E
SEPULTAMENT O  NO   “CEMITÉRIO  JARDIM  DOS

HERÓIS  DA  PÁTRIA   DE  METINARO”,
AUGUSTO  PEREIRA ‘’MAU HURU’ ’

O artigo 11.º da Constituição da República Democrática de
Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da
resistência secular do Povo Maubere contra a dominação
estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram
pela independência nacional.

A Lei n.º 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos
Combatentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.º 9/
2009, de 29 de julho e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de março, e Lei
n.º  3 /2024 de 12 de Junho terceira alteração à Lei n.º 3/2006, de
12 de abril, sobre o Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, reafirma a vontade de homenagear os esforços
manifestados pelos Combatentes da Libertação Nacional na
luta pela Independência Nacional.

O Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional solicitou
autorização para a realização das honras fúnebres e
sepultamento no cemitério especial do “ Cemitério Jardim dos
Heróis da Pátria  de Metinaro”, para o Combatente falecido,
Augusto Pereira, ’’ Mau Huru ’’.

O Presidente da República, nos termos da alínea f) do n. o 1 do
artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, concede ao Combatente da Libertação Nacional
falecido, Augusto Pereira, ’’ Mau Huru’’, o direito de ter honras
fúnebres e sepultura no “ Cemitério Jardim dos Heróis da Pátria
de Metinaro”, atendendo à sua elevada contribuição no
período da Luta da Libertação da nossa Pátria.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 13 de Novembro de 2025
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DECRETO   DO   PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA   N.° 115 /2025

de  13  de  Novembro

CONCESSÃO  DE  HONRAS  FÚNEBRES  E
SEPULTAMENT O  NO   “CEMITÉRIO  JARDIM  DOS

HERÓIS  DA  PÁTRIA  DE  METINARO”,  MARIA
JOANA  VICT OR  SOARES, ’’ BUI KIAK ’ ’

O artigo 11.º da Constituição da República Democrática de

Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da

resistência secular do Povo Maubere contra a dominação

estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram

pela independência nacional.

A Lei n.º 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos

Combatentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.º 9/

2009, de 29 de julho e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de março, e Lei

n.º  3 /2024 de 12 de Junho terceira alteração à Lei n.º 3/2006, de

12 de abril, sobre o Estatuto dos Combatentes da Libertação

Nacional, reafirma a vontade de homenagear os esforços

manifestados pelos Combatentes da Libertação Nacional na

luta pela Independência Nacional.

O Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional solicitou

autorização para a realização das honras fúnebres e

sepultamento no cemitério especial do “ Cemitério Jardim dos

Heróis da Pátria  de Metinaro”, para a Combatente falecida,

Maria Joana Victor Soares, ’’ Bui Kiak ’’.

O Presidente da República, nos termos da alínea f) do n. o 1 do

artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes da Libertação

Nacional, concede ao Combatente da Libertação Nacional

falecida, Maria Joana Victor Soares, ’’ Bui Kiak’’, o direito de

ter honras fúnebres e sepultura no “ Cemitério Jardim dos

Heróis da Pátria de Metinaro”, atendendo à sua elevada

contribuição no período da Luta da Libertação da nossa Pátria.

Publique-se.

O Presidente da República

________________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 13 de Novembro de 2025

DIPLOMA  MINISTERIAL  N.º 41/2025

de  13  de  Novembro

IMPORTAÇÃO  E  TRÂNSITO  DE  ANIMAIS,
PRODUTOS  ANIMAIS  E  ARTIGOS  RELACIONADOS

COM  ANIMAIS

Considerando que o objetivo fundamental de um sistema de
controlo de saúde animal das importações é evitar a introdução
e propagação de doenças animais em Timor-Leste, com origem
em animais importados, produtos animais e artigos
relacionados com animais;

Considerando a importância de proteger a população animal e
os animais de Timor-Leste, bem como a saúde pública
veterinária, contra a entrada de doenças que possam ameaçar
a saúde humana e animal, atividades económicas originadas
nos animais e a segurança alimentar;

Considerando que o Decreto-Lei n.º 41/2023, de 31 maio, Saúde
Animal e Quarentena, exige o desenvolvimento de requisitos
processuais e técnicos para efetivar as suas normas
relativamente à importação e trânsito de animais, produtos
animais e artigos relacionados com animais, particularmente
os Capítulos III e V, e facilitar a segurança do comércio;

Considerando que o Decreto-Lei n.º 77/2023, de 4 de outubro,
Orgânica do Ministério da Agricultura, Pecuária, Pesca e
Florestas, atribui competência à Unidade de Quarentena e
Biossegurança em questões relacionadas com o controlo de
importações de animais, produtos animais e artigos
relacionados com animais e fronteiras, bem como a operação e
supervisão do sistema regulatório de importação;

Considerando que nos termos do n.º 3 do artigo 33.º do
Decreto-Lei n.º 77/2023, de 4 de outubro,  a Unidade de
Quarentena e Biossegurança exerce as competências da
Direção-geral da Quarentena e Biossegurança, previstas nos
Decretos-Leis n.º 36/2023, de 31 de maio, e 41/2023, de 31 de
maio;

Considerando que Timor-Leste é membro da Organização
Mundial de Saúde Animal, de ora em diante designada por
OMSA, e o seu compromisso de harmonizar o controle de
importações com os padrões contidos nos Códigos de Saúde
de Animais Terrestres e Aquáticos;

Tendo, ainda, em atenção a adesão de Timor-Leste à ASEAN,
que impõe a harmonização e uniformidade de procedimentos
na importação de mercadorias entre os Estados Membros.

O Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pecuária, Pesca e
Florestas, manda, ao abrigo no previsto no artigo 109.º do
Decreto-Lei n.º 41/2023, de 31 maio, Saúde Animal e Quarentena,
publicar o seguinte diploma:
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CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

1.   O presente diploma aprova as regras e medidas relativas à
importação de animais, produtos animais e artigos
relacionados com animais, em particular as previstas nos
capítulos III e IV, do Decreto-Lei n.º 41/2023 de 31 maio.

2.   São aplicáveis ao presente diploma as definições constantes
do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 41/2023, de 31 maio.

Artigo 2.º
Coordenação

1.   A Unidade de Quarentena e Biossegurança, de ora em
diante designada por UQB, é a entidade competente pela
implementação do presente diploma, sob a supervisão do
Veterinário Chefe Nacional (VCN).

2.   O VCN é nomeado nos termos da lei e responde perante o
Ministro da Agricultura, Pesca, Pecuária e Florestas.

3.   O VCN, no exercício das suas competências, supervisiona
a colaboração e apoio prestados à UBQ através das
seguintes direções nacionais integradas no Ministério da
Agricultura, Pesca, Pecuária e Florestas:

a) Para animais terrestres e produtos animais terrestres:

i.    Direção Nacional de Pecuária;

ii.   Direção Nacional de Veterinária;

iii.  Direção Nacional de Tecnologia e Processamento
dos Produtos da Pecuária;

iv.  Direção Nacional de Gestão das Florestas, Bacias
Hidrográficas e Áreas Mangais.

b) Para animais aquáticos e produtos animais aquáticos:

i.   Direção Nacional de Aquicultura;

ii.  Direção Nacional das Pescas.

Artigo 3.º
Requisitos gerais para animais, produtos de origem animal

e artigos relacionados com animais

1.   Os animais, produtos animais ou artigos relacionados com
animais só podem ser importados para Timor-Leste, se:

a) Estiverem livres de qualquer doença de notificação
obrigatória;

b) Possuírem, sempre que necessário, a competente
autorização de importação, nos termos do artigo 15.º;

c) Estiverem acompanhados, sempre que necessário, pelo

certificado veterinário ou pelo certificado sanitário de
animal aquático, válidos, respetivamente, para
mercadorias terrestres e mercadorias aquáticas, nos
termos do artigo 29.º;

d) Previamente à exportação tiverem sido sujeitos a
inspeção e certificação;

e) Estiverem em conformidade com os requisitos de
importação para Timor-Leste estabelecidos na
legislação e regulamentos aplicáveis.

2.  O Chefe da UQB pode proibir a importação para Timor-
Leste de qualquer animal, produto animal ou artigo
relacionado com animais, de determinados países ou
regiões, com base em fundamentação técnica e científica,
realizada de acordo com critérios, procedimentos e
condições harmonizados com as normas internacionais,
em especial a avaliação de riscos nos termos do artigo 9.º.

3.  Não pode ser exigida, pela UQB, a exclusão de agentes
patogênicos ou doenças animais presentes em Timor-Leste,
que não estejam sujeitas a um programa oficial de controle.

4.   O Chefe da UQB pode proibir a entrada de sémen, oócitos
ou embriões, ovos para incubação e pentes de criação de
abelhas quando, fundamentadamente, considerar que
existem doenças, no país exportador ou nos países de
trânsito, que podem ser introduzidas por esses produtos
em Timor-Leste.

5.   Os alimentos de origem animal têm de ser adequados ao
consumo humano, de acordo com os padrões da autoridade
de segurança alimentar de Timor-Leste.

Artigo 4.º
Requisitos relativos a produtos de animais aquáticos

1.  A água usada para processar ou transportar produtos
animais aquáticos importados, não pode estar contaminada
com agentes patogénicos.

2.  Sempre que um agente patogénico esteja presente em pro-
dutos animais aquáticos ou nos tecidos de animais
aquáticos dos quais é derivado, esse produto animal
aquático deve ser, previamente, submetido a tratamento
físico, químico ou biológico permitido para inativar o agente
patogénico.

Artigo 5.º
Lista de doenças de notificação obrigatória

1.    Ao abrigo do disposto no artigo 60.º do Decreto-Lei n.º 41/
2023, de 31 maio, são publicadas:

a) A lista de doenças animais terrestres de notificação
obrigatória para Timor-Leste, constante no anexo I
deste diploma;

b) A lista de doenças animais aquáticas de notificação
obrigatória, constante no anexo II deste diploma.
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2.  Para fins de determinação de medidas de saúde animal e
estado de saúde animal, o VCN orienta as direções
nacionais, indicadas no n.º 3 do artigo 2.º, para apoiar a
UQB na elaboração e atualização das listas de doenças
notificáveis nos termos do número anterior.

Artigo 6.º
Obrigatoriedade de autorização de importação e certificado
veterinário ou certificado sanitário para animais aquáticos

1.   A importação de animais terrestres está sempre sujeita à
emissão de uma  autorização de importação e, quando
necessário, à emissão de um certificado veterinário.

2.    A lista de categorias ou tipos gerais de produtos de animais
terrestres para os quais é obrigatória uma autorização de
importação com base no risco é a constante no anexo III.

3.    A lista de categorias ou tipos gerais de produtos de animais
terrestres para os quais é obrigatório um certificado
veterinário com base no risco é a constante no anexo V.

4.    A lista de categorias ou tipos gerais de artigos relacionados
com animais terrestres para os quais é necessária
autorização com base no risco é a constante no anexo VII.

5.   A importação de animais aquáticos está sempre sujeita à
emissão de uma  autorização de importação e, quando
necessário, à emissão de um certificado sanitário para
animais aquáticos.

6.    A lista de categorias ou tipos gerais de produtos de animais
aquáticos para os quais é obrigatória uma autorização de
importação com base no risco é a constante no anexo IV.

7.    A lista de categorias ou tipos gerais de produtos de animais
aquáticos para os quais é obrigatório um certificado
sanitário para animais aquáticos com base no risco, é a
constante no anexo VI.

8.    A lista de categorias ou tipos gerais de artigos relacionados
com animais aquáticos para os quais é necessária
autorização com base no risco é a constante no anexo VIII.

Artigo 7.º
Importações proibidas

1.    É proibida a importação, nos termos do n.º 3 do artigo 31.º
do Decreto-Lei n.º 41/2023, de 31 maio, das categorias ou
tipos específicos de animais, produtos de origem animal
ou artigos relacionados com animais, constantes no anexo
IX ou IX-A, conforme se trate, respetivamente, de animais
terrestres ou animais aquáticos.

2.   Nos termos do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 41/2023, de 31
maio, os animais, produtos animais ou outros artigos
relacionados com animais que constem da lista de artigos
proibidos podem, sujeitos a uma  autorização de importação
e mediante o pagamento do respetivo custo, prevista no
Anexo XXIV ou XXIV-A, conforme se trate, respetivamente,
de animais terrestres ou animais aquáticos, ser importados,
desde que cumpridas, pelo importador, as condições de
salvaguarda especial estabelecidas pela UQB.

Artigo 8.º
Importação de alimentos de origem animal

A UQB, em coordenação com os serviços competentes do
Ministério da Saúde, realiza os controles relacionados com os
padrões veterinários de saúde pública e segurança alimentar,
a fim de garantir a segurança de alimentos de origem animal
para consumo humano e, em particular, que os antimicrobianos,
medicamentos veterinários, metais pesados ou outros resíduos
estão abaixo do nível definido por aquele departamento
governamental.

Artigo 9.º
Análise e gestão de riscos

1.   A UQB, em coordenação com as direções nacionais rele-
vantes, com o objetivo de desenvolver os requisitos de
importação, conforme previsto no presente diploma, deve
considerar os riscos associados a um perigo e realizar uma
avaliação qualitativa ou quantitativa, ou usar os Códigos
de Saúde dos Animais Terrestres ou Aquáticos da OMSA,
como base dos seus requisitos de importação.

2.    A realização das avaliações de risco mencionadas no número
anterior:

a) Identifica agentes patogénicos que possam potencial-
mente produzir consequências adversas associadas à
importação de animais, produtos animais ou artigos
relacionados com animais, sendo que:

i.   Os perigos identificados devem ser específicos do
animal ou produto importado;

ii.  Os perigos identificados poderão estar presentes
no país exportador.

b) Avalia se o risco já está presente em Timor-Leste, ou se
a doença de notificação obrigatória já existe em Timor-
Leste, mas está sujeita a um programa oficial de controle
ou erradicação;

c) Assegura que as avaliações de risco são:

i.   Flexíveis, de modo a acomodar a variedade de pro-
dutos de origem animal e os vários perigos decor-
rentes da importação e a especificidade de cada
doença;

ii.  Baseadas nas melhores informações disponíveis,
documentadas e apoiadas por literatura científica e
outras fontes, e atualizadas periodicamente;

iii.  Consistentes, transparentes e justas.

3.  Para efeitos do disposto nos números anteriores, a UQB
realiza:

a) A avaliação de entrada, compreendendo:

i.     As vias biológicas necessárias para a possibilidade
de a importação introduzir um agente patogênico; e



Jornal da República

Série I, N.° 46   Página   1434Quinta-Feira, 13  de Novembro de 2025

ii.  A probabilidade do processo completo ocorrer
qualitativa ou quantitativamente;

b) A avaliação da exposição, quando necessário,
compreendendo:

i.    A descrição das vias biológicas necessárias para a
exposição de animais e humanos em Timor-Leste
aos agentes patogénicos de uma determinada fonte
de risco; e

ii.  A probabilidade de ocorrência das exposições,
qualitativa ou quantitativamente.

c) Quando necessário, a UQB procede à avaliação de
consequências compreendendo:

i.    A exposição especifica a um agente biológico;

ii.  As consequências dessa exposição.

d) Quando necessário, a UQB procede à estimativa de
risco, incluindo a integração dos resultados das avalia-
ções de entrada, avaliações de exposição e avaliações
de consequências para produzir medidas gerais de
riscos associados aos perigos identificados.

4.  A decisão do Chefe da UQB, na escolha da medida de
gestão de risco apropriada, deve:

a) Avaliar o risco, comparando o risco estimado através
do processo previsto no número anterior e a redução
de risco esperado, resultante das medidas de gestão
propostas;

b) Avaliar opções com base na eficácia e viabilidade para
reduzir o risco;

c) Garantir que os efeitos negativos sobre o comércio são
minimizados;

d) Monitorizar e reavaliar periodicamente se as medidas
de gestão de riscos adotadas, alcançaram os resultados
pretendidos;

e) Garantir transparência no processo de tomada de
decisão.

5.   A UQB publicita, no sítio oficial da internet do Ministério
da Agricultura, Pecuária, Pesca e Florestas, as informações
sobre riscos e perigos e as medidas disponíveis para
enfrentá-los.

Artigo 10.º
Equivalência de medidas de proteção

A UQB pode reconhecer diferentes sistemas e medidas que
alcançam níveis de proteção equivalente, em saúde pública
animal e veterinária às de Timor-Leste, nos países com os quais
Timor-Leste tem relações comercias, e com esse objetivo:

a)   Iniciar consultas com as entidades congéneres desses par-
ceiros comerciais e chegar a acordo sobre procedimentos
para determinar a equivalência;

b)  Comparar a eficácia das medidas sanitárias de saúde animal
de tais parceiros comerciais com o risco específico ou grupo
de riscos contra os quais visam proteger;

c)  Avaliar vários componentes dos sistemas de gestão da
saúde animal e dos sistemas de produção animal de um
país exportador.

CAPÍTULO II
CONTROLO PRÉVIO À ENTRADA

Artigo 11.º
Auditorias no país exportador

1.   O VCN pode, nos termos de acordos bilaterais celebrados
com as entidades competentes dos países exportadores, e
sem prejuízo das inspeções pré-embarque previstas no
artigo seguinte, supervisionar e dirigir auditorias do sistema
de controlo de saúde animal do país exportador para
determinar medidas de equivalência e importação.

2.   A auditoria pode incluir:

a) Sistemas de produção e abate de animais;

b) Testes biológicos, vacinas ou outros tratamentos;

c) Procedimentos de inspeção e vigilância e outras
capacidades e procedimentos técnicos;

d) Sistemas de controlo de doenças;

e) Quadro legislativo e regulatório;

f) Infraestruturas e equipamentos;

g) Documentação de sistemas, desempenho e critérios de
decisão;

h) Procedimentos para certificação, auditoria e execução.

Artigo 12.º
Inspeções pré-embarque

1.   Os animais, produtos animais ou artigos relacionados com
animais, destinados à importação para Timor-Leste,
cumprem com as medidas em vigor antes da exportação e
durante o transporte do país de origem, conforme
determinado pela UQB.

2.   Os animais, produtos animais ou artigos relacionados com
animais, destinados à impostação para Timor-Leste, podem
ser sujeitos a inspeção pré-embarque:

a) Quando necessário, para realização de análise de risco
ou avaliação de risco;

b) Mediante acordo com a UQB, se requerido pelo
importador ou pela autoridade competente do país
exportador.
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3.  A inspeção pré-embarque é realizada por um inspetor
autorizado pelo Ministro da Agricultura, Pecuária, Pesca e
Florestas, sob proposta do VCN, e pode incluir uma
avaliação de qualquer aspeto do sistema de controle de
saúde animal do país exportador, nos termos acordados
com a autoridade competente do país exportador.

4.   O custo da inspeção de pré-embarque, realizada nos termos
da alínea b) do n.º 2, é integralmente suportado pelo
importador.

Artigo 13.º
Medidas durante o transporte

Os animais, produtos animais ou artigos relacionados com
animais, destinados à importação para Timor-Leste, cumprem
com as medidas de saúde animal durante o processo de
embarque e transporte.

Artigo 14.º
Requerimento para autorização de importação

1.   A autorização  de importação, quando obrigatória é requerida
pelo importador à UQB até 14 dias antes da entrada da
remessa em território nacional, utilizando para o efeito o
formulário constante do anexo X ou X-A, conforme se trate,
respetivamente, de animais terrestres ou animais aquáticos,
e mediante o pagamento do respetivo custo prevista no
anexo XXIV ou XXIV-A, para cada um dos tipos de animal
indicado.

2.  No prazo de sete dias a contar da data de receção do
requerimento da  autorização de importação, e quando a
UQB determinar a realização de uma análise de risco, ou
outras informações, deve também informar o requerente,
por escrito, do prazo expectável dentro do qual os
resultados serão conhecidos.

3.  Caso uma remessa seja objeto de inspeção pós-entrada,
numa instalação de armazenamento aprovada de acordo
com o artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 41/2023, de31 de maio,
o requerente apresenta o pedido no formulário de pedido
de  autorização de importação e indica a data da importação
prevista e o local da instalação de armazenamento aprovada.

Artigo 15.º
Emissão, alteração e cancelamento da autorização de

importação

1.     A UQB emite a autorização de importação, em conformidade
com o modelo constante do anexo XI ou XI-A, conforme
se trate, respetivamente, de animais terrestres ou animais
aquáticos, desde que o pedido de importação cumpra os
requisitos do presente diploma e o importador pague a
taxa prevista no anexo XXIV ou XXIV-A para cada um dos
tipos de animal indicado.

2.  A autorização de importação indica o ponto de entrada
designado para os artigos regulamentados, aos quais se
refere.

3.    Se o requerimento de importação não cumprir os requisitos

legais, a UQB recusa a emissão da autorização  de
importação e informa, por escrito, o requerente das razões
da recusa.

4.  O UQB poderá modificar, suspender ou cancelar uma
autorização  de importação de animal, produto animal ou
artigo relacionado com animais mediante notificação por
escrito ao titular da autorização  da existência efetiva de
um risco e quando exista informação credível de que a
importação de uma remessa apresenta um risco para a saúde
animal superior ao nível de proteção existente em Timor-
Leste, em conformidade com o n.º 6 do artigo 35.º do
Decreto-Lei n.º 41/2023, de 31 de maio.

Artigo 16.º
Validade da autorização de importação

A autorização  de importação é válida para uma única remessa.

Artigo 17.º
Validade do certificado veterinário

Os certificados veterinários e os certificados de saúde de animal
aquático contém, obrigatoriamente, o respetivo prazo de
validade.

Artigo 18.º
Requerimento para inspeção de instalações de

armazenamento

Se a remessa exigir inspeção pós-entrada em local diferente do
ponto de entrada designado, nos termos do artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 41/2023, de 31 maio, o importador solicita à
UQB, recorrendo ao formulário constante do anexo XII ou XII-
A, conforme se trate, respetivamente, de animais terrestres ou
animais aquáticos, e após pagamento da taxa devida, conforme
previsto no anexo XXIV ou XXIV-A, para cada um dos tipos
de animais indicado, a realização de inspeção para autorização
do armazém ou instalação onde a remessa será armazenada até
ao desembaraço oficial.

Artigo 19.º
Aprovação de instalações de armazenamento para inspeções

pós-entrada

1.  As instalações de armazenamento para inspeções pós-
entrada, são aprovadas pela UQB nos termos legais, quando
sejam adequadas a:

a) Assegurar a realização das inspeções veterinárias;

b) Garantir condições sanitárias e higiénicas seguras, que
previnam a introdução ou disseminação de doenças;

c) Manter os animais e permitir a sua alimentação;

d) Assegurar as condições previstas de quarentena e
biossegurança apropriadas às espécies.

2.  Para os fins de aprovação das instalações de armazena-
mento, a UQB utiliza o modelo constante do anexo XIII ou
XIII-A, conforme se trate, respetivamente, de animais
terrestres ou animais aquáticos.
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3.    A UQB pode, igualmente, examinar, solicitando a colabora-
ção das autoridades policiais, os veículos usados no
transporte da remessa importada desde o ponto de entrada
até às instalações de armazenamento, como parte da sua
avaliação das instalações no âmbito deste artigo.

4.  Se a UQB verificar que as instalações de armazenamento
não cumprem os requisites definidos legalmente, deve:

a) Sugerir as alterações ou modificações necessárias na
instalação de armazenamento, de modo a torná-las
conformes com os requisitos; ou

b) Negar o pedido e informar o requerente fundamentada-
mente e por escrito, do motivo da recusa, se as
alterações e modificações sugeridas não forem viáveis.

CAPÍTULO III
CONTROLOS DE FRONTEIRA

Artigo 20.º
Pontos de entrada designados

A importação de animais, produtos animais ou artigos
relacionados com animais realiza-se através dos pontos de
entrada oficialmente designados no anexo XIV ou XIV-A,
conforme se trate, respetivamente, de animais terrestres ou
animais aquáticos.

Artigo 21.º
Instalações de inspeção de fronteira

1.   Exceto quando autorizadas para inspeção pós-entrada, as
inspeções de animais, produtos animais ou artigos
relacionados com animais, podem ser realizadas no portão
do cais, em instalação de inspeção de fronteira ou noutro
local, em qualquer dos pontos de entrada designados.

2.  As instalações de inspeção de fronteira, nos termos do
número anterior, devem, para fins da realização de
inspeções veterinárias, ter uma construção e organização
que ofereçam:

a) Condições mínimas de quarentena, necessárias para
inspeções seguras de animais, produtos animais ou
artigos relacionados com animais;

b) Espaço para o exame físico de produtos animais e
artigos relacionados com animais ainda não
desembaraçados para importação e extração de
espécimes e amostras;

c) Um escritório seguro, contendo pelo menos um
computador;

d) Equipamento para eliminação segura de material
contaminado ou um incinerador;

e) Kits de inspeção, equipamento de limpeza e desinfeção;

f) Outro equipamento técnico, a definir por diploma
ministerial.

Artigo 22.º
Equipamentos de proteção individual e Segurança

Ocupacional

Os inspetores que realizam inspeções ao abrigo do presente
diploma devem:

a)  Receber formação sobre a realização de inspeções e procedi-
mentos de saúde e segurança;

b)   Receber e usar corretamente os equipamentos de proteção
individual adequados às suas funções;

c)  Seguir os procedimentos definidos para garantir que as
suas ações não criam ou aumentam um risco existente para
si ou para a saúde e segurança de outras pessoas.

Artigo 23.º
Estações de Quarentena

1.    A UQB é responsável pela gestão e supervisão técnica de
estações de quarentena para o armazenamento de animais,
produtos animais e artigos relacionados com animais, em
condições de quarentena de biossegurança.

2.    A  lista de instalações para efeitos de quarentena, destruição,
incineração ou outras ações sanitárias, é proposta pela
UQB é aprovada e publicada no Jornal da República
através de despacho ministerial.

3.    O Chefe da UQB define o período de quarentena em função
da espécie de animal, ou quando pertinente, o tipo de
produto animal ou artigo relacionado com animais.

Artigo 24.º
Chegada da remessa

1.    O importador deve submeter o formulário oficial de chegada,
constante do anexo XV ou XV-A, conforme se trate,
respetivamente, de animais terrestres ou animais aquáticos
do presente diploma, até três dias úteis antes da chegada
da remessa.

2.    A UQB emite um número de referência exclusivo para cada
formulário apresentado e mantem registos dos detalhes
dos formulários de chegada na sua base de dados, nos
termos do artigo 40.º do presente diploma.

3.    A UQB pode partilhar a informação constante da notificação
de chegada com a Autoridade Aduaneira, quando para tal
solicitado.

Artigo 25.º
Frequência das inspeções e amostragem

1.   A UQB realiza uma avaliação dos riscos para determinar
quais as remessas de animais, produtos animais ou artigos
relacionados com animais, que devem ser inspecionadas
e, se necessário, recolher amostras, de acordo com a
frequência das inspeções consideradas adequadas ao nível
de risco colocado por esse tipo de remessa.
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2.   A frequência das inspeções ou recolha de amostras pode
ser maior para importações de um país ou local de origem
novo.

Artigo 26.º
Inspeções físicas e visuais

1.    Sempre que uma remessa de animais, produtos animais ou
outros artigos relacionados com animais, chegar ao ponto
de entrada designado, os inspetores da UQB procedem
prontamente à inspeção documental da remessa e, quando
necessário, à sua inspeção física e visual, incluindo o
contentor externo, de acordo com o Manual de Inspeções
de Importações, aprovado por despacho ministerial, sob
proposta  do Chefe da UQB.

2.  O inspetor verifica se a remessa está acompanhada da
documentação necessária e se corresponde à informação
constante da mesma.

Artigo 27.º
Inspeção documental

1.  A UQB pode solicitar, para inspeção, qualquer um dos
seguintes documentos:

a) Autorizações  de importação, sempre que relevante;

b) Certificado veterinário ou certificado de saúde de animal
aquático, quando necessário;

c) Certificado de análises, quando necessário;

d) Guias de transporte, incluindo documentos de
desembarque e faturas comerciais;

e) Certificado CITES, quando necessário;

f) Certificado de origem, quando necessário;

g) Documentação de identificação e rastreabilidade de
animais, quando necessário.

2.   O inspetor deve assegurar-se que todos os documentos
que acompanham a remessa estão completos, precisos e
válidos.

Artigo 28.º
Amostras e análises

1.    Os inspetores recolhem amostras do transporte, preparando,
etiquetando e selando-as de acordo com o Manual de
Inspeções de Importações, enviando as amostras para
análise laboratorial sempre que:

a) Exigido nos termos do artigo 25.º, ou quando deter-
minado pelo plano de inspeções e amostragem;

b) Tiverem fundados motivos para suspeitar que o
transporte não cumpre os requisitos previstos no
presente diploma;

c) Tiverem fundados motivos para suspeitar da presença
de uma doença de notificação obrigatória.

2.   De acordo com o Manual de Inspeções de Importações, os
inspetores devem assegurar que:

a) As amostras são recolhidas o mais prontamente
possível;

b) As amostras são representativas da remessa e
recolhidas em duplicado sendo uma amostra destinada
ao laboratório e uma contra amostra, a manter na UQB
em condições de armazenamento adequadas;

c) A integridade, rastreabilidade e segurança das amostras
são garantidas.

3.   Os inspetores emitem uma declaração escrita, seguindo o
modelo constante do anexo XVI ou XVI-A, conforme se
trate, respetivamente, de animais terrestres ou animais
aquáticos, atestando que a remessa foi retida, e quando
relevante que foi recolhida uma amostra, até ser determinado
se está ou não presente na remessa alguma doença de
notificação obrigatória.

4.    Logo que recebam os resultados das amostras submetidas
para análise, os inspetores:

a) Comunicam por escrito o resultado da análise ao
importador;

b) Registam uma cópia dos resultados na UQB;

c) Adotam as medidas adequadas, previstas nos artigos
31.º, 32.º, 36.º ou 38.º, em conformidade com as
circunstâncias.

5.   Os resultados das análises são confidenciais, não podendo
o importador divulgá-los sem autorização do Chefe da UQB,
sob pena de ficar sujeito às sanções previstas por lei.

Artigo 29.º
Requisitos do certificado veterinário ou certificado de

saúde de animal aquático

1.   Os certificados veterinários e os certificados de saúde
animal aquático que acompanhem, respetivamente, uma
mercadoria animal terrestre ou uma mercadoria animal
aquática, devem:

a) Ser o original do certificado, exceto nos casos previstos
no n.º 2;

b) Estar redigidos em inglês e, se possível, numa das
línguas oficiais de Timor-Leste;

c) Ter um número de identificação único;

d) Ser escritos à máquina ou, se manuscritos, em letras
maiúsculas;

e) Ser emitidos ou carimbados pela autoridade competente
do país de exportação;

f) Cumprir o modelo de certificado OMSA;
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g) Não conter rasuras, exceto se as rasuras estiverem
assinadas e carimbadas pela autoridade competente
do país exportador;

h) Conter as declarações especificadas na autorização  de
importação e as que tiverem sido acordadas com a
autoridade competente do país exportador, quando
necessário.

2.   Os certificados de substituição são claramente identificados
com o texto “certificado de substituição” pela autoridade
competente do país exportador, e devem conter o número
de referência e a data de emissão do certificado que
substitui.

3.   Os certificados acompanham a remessa para a qual foram
emitidos, exceto quando o Chefe da UQB autorizar a sua
transmissão por correio ou outro meio, devendo, no
entanto, estar sempre disponíveis para inspeção aquando
da chegada da remessa.

4.   Os certificados podem ser em suporte papel ou em formato
eletrónico, de acordo com os requisitos a fixar pelo Chefe
da UQB.

5.    Quando a UQB permitir certificados transmitidos em formato
eletrónico, deve ser garantido o cumprimento do propósito
da certificação, e ainda que:

a) O certificado é emitido diretamente pela autoridade
competente do país exportador para a UQB;

b) O modo de transmissão cumpre os requisites de
encriptação ou outras medidas de segurança da UQB;

c) A identidade da autoridade competente emissora pode
ser adequadamente determinada e autenticada.

6.   Se os animais, produtos animais ou artigos relacionados
com animais estiverem acompanhados de certificado
veterinário que não cumpra os requisitos de Timor-Leste,
a UQB pode:

a) Colocar os correspondentes animais, produtos animais
ou artigos relacionados com animais sob quarentena
para realizar o diagnóstico, notificando por escrito o
importador;

b) Contactar a autoridade competente do país de exporta-
ção para, se possível, esta retificar o certificado emitido.

Artigo 30.º
Inspeções pós-entrada

1.  Quando, nos termos do artigo 15.º, a autorização  de
importação permitir a inspeção pós-entrada, os animais,
produtos animais ou artigos relacionados com animais que
devam ser sujeitos a inspeção pós-entrada, são
transferidos do ponto de entrada designado, para as
instalações de armazenamento para inspeções pós-entrada
nos termos definidos pela UQB e:

a) Permanecer nas instalações de armazenamento
autorizadas, nos termos do artigo 19.º, pelo período
definido na autorização de importação;

b) Ser mantidos nas condições e sob as medidas deter-
minadas na autorização  de importação ou na autoriza-
ção das instalações de armazenamento, no que respeita
às condições de biossegurança, incluindo o isolamento
e acesso restrito a pessoas;

c) Não serem distribuídos ou usados enquanto não forem
oficialmente desembaraçadas pela UQB.

2.  O inspetor realiza as inspeções nas instalações de armazena-
mento para inspeções pós-entrada:

a) Emitindo o modelo de desembaraço oficial, constante
do anexo XVII ou XVII-A, conforme se trate, respetiva-
mente, de animais terrestres ou animais aquáticos,
quando os animais, produtos animais ou artigos
relacionados com animais, estiverem em conformidade
com os requisitos de importação;

b) Recusando o desembaraço dos animais, produtos
animais ou artigos relacionados com animais se os
requisitos de importação não estiverem conforme os
requisitos de importação, adotando as medidas
previstas nos artigos 31.º e 32.º, de acordo com o que a
situação, em concreto, exigir.

Artigo 31.º
Ações sanitárias de saúde animal nas importações

1.   O inspetor coloca a remessa sob detenção ou quarentena
da UQB, conforme em concreto se justifique, e notifica por
escrito o importador, utilizando o formulário constante do
anexo XVI ou XVI-A, conforme se trate, respetivamente,
de animais terrestres ou animais aquáticos, quando no
decurso de uma inspeção:

a) For detetada uma doença de notificação obrigatória
numa remessa;

b) Possa considerar-se que a remessa põe em risco a saúde
de pessoas ou animais;

c) Detetar que os certificados internacionais estão
incorretos.

2.  No seguimento do procedimento previsto no número
anterior, o inspetor  relata superiormente, para que o seu
superior hierárquico informe o VCN.

3.   No caso de animais, o VCN pode ordenar uma das seguintes
ações:

a) Reenvio direto para o país de exportação, quando um
país de trânsito não estiver envolvido, caso em que a
UQB emitirá uma notificação de reenvio ao importador,
usando o formulário constante como anexo XVIII ou
XVIII-A, conforme se trate, respetivamente, de animais
terrestres ou animais aquáticos;
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b) Apreensão e destruição da remessa de animais quando,
após cumprimento da legislação em vigor:

i.    O país de exportação se recuse a aceitar o reenvio;

ii.  O reenvio não possa acontecer sem envolver um
país de trânsito;

iii.   O reenvio seja impraticável;

iv.   O reenvio seja perigoso, considerada a possibilidade
de propagação da doença.

c) O tratamento, a desinfeção, a destruição e o descarte
seguro de qualquer embalagem, recipiente, lixo ou outro
material contaminado que acompanhe o animal e possa
estar infetado com um agente patogénico ou doença
de notificação obrigatória.

4.   No caso de produtos animais ou artigos relacionados com
animais, o Chefe da UQB pode, após a receção de
informações sobre doenças de notificação obrigatória, nos
termos do n.º 1, ordenar uma das seguintes ações:

a) Cumulativamente, sempre que possível, adotar as
medidas necessárias para que o produto animal cumpra
com os requisitos de Timor-Leste e remover o risco
representado:

i.  Emitindo um aviso de tratamento ao importador,
recorrendo ao formulário constante do anexo XIX
ou XIX-A, conforme se trate, respetivamente, de
animais terrestres ou animais aquáticos;

ii.   Realizando o tratamento adequado dentro do prazo
determinado;

b) Reenvio, caso em que o UQB emitirá um aviso de
reenvio ao importador, utilizando o formulário constante
do anexo XVIII ou XVIII, conforme se trate, respetiva-
mente, de animais terrestres ou animais aquáticos;

c) Apreensão e destruição quando ,após cumprimento
da legislação em vigor:

i.    O país de exportação se recuse a aceitar o reenvio;

ii.   O reenvio seja impraticável;

iii.   O reenvio seja perigoso do ponto de vista da saúde.

5.  O Chefe da UQB deve ordenar o tratamento, desinfeção,
desinsetização, destruição e descarte seguro de qualquer
embalagem, recipiente, lixo ou outro material contaminado
que possa estar infetado com um agente patogénico ou
doença de notificação obrigatória.

6.  Sempre que o VCN ordenar a apreensão e destruição de
uma remessa, a UQB emite uma notificação de apreensão
para destruição ao importador utilizando o formulário
constante do anexo XX ou XX-A, conforme se trate,
respetivamente, de animais terrestres ou animais aquáticos.

7.   Qualquer animal, produto animal ou artigo relacionado com
animais que não seja reclamado na fronteira por um período
superior a 10 dias, poderá ser apreendido e destruído pela
UQB.

8.   O importador é responsável pelos custos de qualquer ação
adotada pela UQB nos termos deste artigo.

Artigo 32.º
Ações sanitárias de saúde animal relacionadas com

veículos de transporte embalagens e pessoal

O VCN pode, em veículos ou outro tipo de contentores que
transportem animais, produtos animais ou artigos relacionados
com animais contaminados com algum tipo de doença de
notificação obrigatória ordenar a realização:

a)   Do descarregamento do veículo, transferência do conteúdo
para um veículo estanque e desse, a transferência do
conteúdo para um estabelecimento aprovado pela UQB
para:

i. Destruição do animal, produto animal, e dos artigos
relacionados com animais, se a desinfeção for
insuficiente para remoção do risco, nas instalações de
abate e destruição ou incineração aprovadas pela UQB
para essa finalidade;

ii. Destruição de lixo, forragem, transporte de água ou
gelo e outros materiais contaminados em instalações
aprovadas pela UQB para essa finalidade;

iii. Quarentena ou isolamento e observação numa estação
de quarentena ou outra instalação adequada para
isolamento.

b)   Da desinfeção de:

i. Roupas e botas da equipa do veículo de transporte;

ii. Bagagem da equipa do veículo de transporte;

iii. Todas as partes do veículo utilizado para o transporte,
bem como os materiais usados para alimentar, dar água,
mover e descarregar o objeto de contaminação.

c)   Da desinfeção, nos casos em que um ou mais vetores de
doenças de insetos estejam presentes.

Artigo 33.º
Requisitos relativos a veículos

1.   Os veículos para transporte de animais, produtos animais e
artigos relacionados com animais importados, devem ser
utilizados de modo a facilitar a inspeção, impedir o
vazamento de resíduos e manter a biossegurança da
remessa.

2.  A UQB pode exigir aos operadores de transporte que
desinfetem veículos e embalagens para garantir que não
existam riscos para a saúde animal ou para a saúde pública
veterinária.
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3.  Todos os veículos que entrem em Timor-Leste a partir de
um país onde exista uma doença de notificação obrigatória
não existente em Timor-Leste, podem ser sujeitos à limpeza
e desinfeção preventiva, de pneus e outras peças para
reduzir o risco de introdução de doenças.

4.  Os veículos só podem ser autorizados a entrar em Timor-
Leste após verificação pela UQB de que os requisitos
previstos no n.º 3, relativos à desinfeção e remoção do
risco de propagação da doença, foram cumpridos.

5.   A UQB não pode negar o acesso de navios ou aeronaves,
em emergência, a um porto ou aeroporto, mas pode, se
necessário, sujeitá-los a medidas sanitárias de saúde animal.

Artigo 34.º
Lista de instalações para efeitos de quarentena, destruição

e incineração

A lista de instalações para efeitos de quarentena, destruição,
incineração ou outras ações sanitárias, é proposta pela UQB,
sendo aprovada por despacho ministerial e publicada no Jornal
da República.

Artigo 35.º
Correio internacional

Sempre que a UQB, nos termos do artigo 22.º do Decreto-Lei
n.º 41/2023, de 31 maio, seja notificada pelas autoridades
postais ou operadores de remessas expresso da chegada de
animais, produtos animais ou outros artigos relacionados com
animais ao posto de correio ou instalações do operador de
remessas expresso, os inspetores realizarão as inspeções e
tomarão as ações necessárias de acordo com o artigo 31.º

Artigo 36.º
Notificações relativas à deteção de uma doença de

notificação obrigatória

1.  O VCN notifica imediatamente o país exportador sobre as
circunstâncias da deteção de uma doença de notificação
obrigatória e das ações adotadas.

2.    Após a avaliação das circunstâncias decorrentes do número
anterior, se necessário, o VCN pode também informar:

a) A OMSA;

b) Qualquer organismo regional ou internacional de saúde
animal ou qualquer sistema de vigilância e alerta de
doenças animais.

3.   A notificação feita nos termos do número anterior inclui:

a) Cópias dos resultados dos testes;

b) Certificados de tratamento, quando relevante;

c) Avisos de  apreensão, reenvio ou destruição, quando
relevante;

d) Qualquer outra documentação relevante necessária
para fornecer informações sobre a rejeição, medidas
adotadas ou emergência declarada.

Artigo 37.º
Revisão de incidentes de não conformidade e medidas

adotadas

1.    A UQB analisa e revê todos os casos de não conformidade,
os que ocorram de forma reiterada ou quando resulte numa
apreensão, nos termos do artigo 31.º.

2.   A UQB no âmbito de uma revisão pode:

a) Modificar medidas e requisitos de importação;

b) Modificar, suspender ou cancelar autorizações s
emitidas;

c) Adotar medidas de emergência ou provisórias;

d) Instituir quaisquer outras práticas e procedimentos que
se mostrem necessários, de acordo com o presente
diploma.

3.    Se necessário, a UQB notifica o país exportador de quaisquer
alterações feitas nos termos do número anterior, podendo
manter essas alterações até que a autoridade competente
do país exportador forneça evidências de que a causa da
não conformidade foi retificada.

Artigo 38.º
Desembaraço da remessa

1.   Concluídos os procedimentos de inspeção nas fronteiras e
verificado que a remessa está acompanhada de toda a
documentação relevante, e em conformidade com os
requisitos de importação de Timor-Leste, será emitido o
desembaraço oficial, recorrendo ao formulário constante
do anexo XVII ou XVII-A, conforme se trate,
respetivamente, de animais terrestres ou animais aquáticos,
após o que a remessa prossegue para processamento pela
autoridade aduaneira.

2.  Se a remessa não apresentar um risco inaceitável, mas existir
uma discrepância entre esta e a autorização  de importação,
o inspetor poderá colocar a remessa em detenção e emitir
um aviso de detenção/quarentena, nos termos do
formulário constante do anexo XVI ou XVI-A, conforme se
trate, respetivamente, de animais terrestres ou animais
aquáticos.

3.    Se, após a notificação de um aviso de detenção/quarentena
o importador cumprir as condições definidas pela UQB
para o desembaraço da remessa, e esta cumprir os demais
requisitos de Timor-Leste, o inspetor emite o desembaraço
oficial nos termos do formulário indicado no n.º 1.

4.   Se a remessa exigir inspeções pós-entrada, será emitido o
desembaraço condicional, nos termos do formulário
constante do anexo XXI ou XXI-A, conforme se trate,
respetivamente, de animais terrestres ou animais aquáticos,
autorizando provisoriamente a remessa para a Alfândega,
para posterior processamento.
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Artigo 39.º
Relatório de inspeção e notificações

As notificações, formulários ou relatórios emitidos nos termos
do presente diploma, são elaborados em triplicado, ficando
uma cópia na posse do inspetor, uma cópia é enviada ao
importador e uma cópia  é destinada à UQB para arquivo.

Artigo 40.º
Base de dados de importações

A UQB  cria, mantem e gere uma base de dados contendo:

a)  Relatórios de inspeção, incluindo quaisquer ações e de-
cisões relativas a importações, bem como amostras e
resultados de análises;

b)  Relatórios relativos à deteção de doenças de notificação
obrigatória;

c)  Um resumo dos incidentes ou acidentes que possam ter
ocorrido e qualquer ação adotada pelo importador para
evitar riscos sanitários;

d)   Documentação relacionada com a análise de risco;

e)  Registos de remessas importadas, incluindo solicitações
feitas ao abrigo do presente diploma;

f)    Tipos e quantidades de animais, produtos de origem animal
ou artigos relacionados com animais importados;

g)    Informações sobre certificados veterinários ou certificados
sanitários para animais aquáticos;

h)   Informações sobre autorizações s de importação emitidas;

i)     Lista de importadores e respetivo histórico de conformidade
com o presente diploma;

j)    Datas, meios e rotas de transporte das remessas importadas
e em trânsito;

k)  Qualquer outra informação relevante para fins de implemen-
tação e aplicação do presente diploma.

CAPÍTULO IV
TRÂNSITO

Artigo 41.º
Pedido de autorização de trânsito ou transbordo

1.   O trânsito ou transbordo de animais, produtos animais ou
artigos relacionados com produtos animais, em território
de Timor-Leste, fica dependente de autorização, a requerer
à UQB.

2.    A autorização mencionada no número anterior, é requerida
com a antecedência de 10 dias relativamente à data prevista
para o trânsito ou transbordo, mediante o pagamento do
custo do processo de autorização previsto no presente
diploma, utilizando o formulário constante do anexo XXII
ou XXII-A, conforme se trate, respetivamente, de animais
terrestres ou animais aquáticos.

Artigo 42.º
Emissão da autorização de trânsito ou transbordo

1.  A UQB emite a autorização de trânsito ou transbordo,
utilizando o formulário constante do anexo XXIII ou XXIII-
A, conforme se trate, respetivamente, de animais terrestres
ou animais aquáticos sempre que o requerente demonstre
que o trânsito ou transbordo da remessa, não representa
um risco inaceitável para a saúde animal ou saúde pública
veterinária.

2.  Caso o requerente não demonstre a inaceitabilidade do
risco, o Chefe da UQB indefere a autorização de trânsito
ou transbordo, notificando o interessado, por escrito, da
decisão.

3.  O transitário ou operador do transbordo cumpre com os
requisitos determinados pela UQB na autorização de
trânsito em território de Timor-Leste ou transbordo de um
navio no ponto de entrada para outro ponto.

4.   A autorização emitida no âmbito deste artigo é válida pelo
período de sete dias.

Artigo 43.º
Requisitos e medidas de trânsito

1.    As remessas de produtos animais ou artigos relacionados
com animais em trânsito, não podem ser abertas, exceto se
os inspetores tiverem motivos para suspeitar que a remessa
representa um risco para a saúde animal ou a saúde pública
veterinária.

2.   A  fim de impedir a entrada de doenças de notificação obri-
gatória e proteger a saúde animal e saúde pública veteri-
nária em Timor-Leste, a UQB pode, na autorização de
trânsito, especificar restrições e requisitos ou aplicar
medidas para garantir a biossegurança durante o trânsito,
incluindo:

a) Imposição de condições específicas de transporte no
caso de animais;

b) Especificação do modo de transporte e as rotas de
trânsito designadas;

c) Realização de inspeções, quando necessário;

d) Imposição do uso de equipamentos ou instalações
determinadas pela UQB;

e) Exigência da aplicação de tratamentos, quando
necessário;

f) Rastreamento da remessa em trânsito e verificação da
saída da remessa;

g) Exigência de certas condições físicas, tais como
refrigeração, restrições de embalagem e outras medidas
adequadas;

h) Exigência do uso de selos específicos da UQB para o
transporte ou para a remessa;
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i) Exigência de planos de gestão de emergência pela
transportadora ou operador de trânsito;

j) Imposição de restrições à disposição de resíduos;

k) Quaisquer outras medidas necessárias para garantir a
biossegurança durante o trânsito.

3.   A UQB deve garantir a existência de espaços e condições
adequadas para áreas de trânsito direto, incluindo
condições para impedir o contato entre animais de
diferentes condições sanitárias e o risco de introdução de
doenças transmitidas por insetos.

Artigo 44.º
Ação sanitária em remessas de trânsito

Se existirem evidências de que uma remessa de trânsito contém
uma doença de notificação obrigatória, a UQB, se necessário,
adota as medidas previstas nos artigos 31.º e 32.º.

CAPÍTULO  V
DISPOSIÇÕES  FINAIS

Artigo 45.º
Publicações

1.  A UQB promove a divulgação das disposições deste
diploma, quaisquer alterações às mesmas e qualquer
modificação dos requisitos de importação por qualquer
um dos seguintes meios:

a) No site da UQB ou outros meios eletrónicos;

b) Nos pontos de entrada designados;

c) Nas reuniões do Grupo de Trabalho em Saúde Animal
estabelecido nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei
n.º 41/2023, de 31 de maio;

d) Através do rádio, jornal ou outros meios de comunica-
ção e em outros locais públicos, se relevante.

2.   O presente diploma e alterações ao mesmo serão postos à
disposição dos parceiros comerciais, da OMSA e das
organizações regionais ou internacionais relevantes,
conforme necessário.

Artigo 46.º
Custos dos Serviços

1.   Nos termos dos artigos 105.º e 107.º do Decreto-Lei n.º 41/
2023 de 31 maio, o custo das medidas e ações, bem como a
metodologia para o cálculo dos custos previstos no anexo
XXIV ou XXIV-A deste diploma, conforme se trate,
respetivamente, de animais terrestres ou animais aquáticos,
são determinados de acordo com a Tabela de Emolumentos
neles constante.

2.    Os custos dos serviços são devidos mediante a receção da
fatura da UQB, devendo o pagamento ser quitado por recibo
emitido ao beneficiário.

Artigo 47.º
Anexos

São aprovados os seguintes formulários em anexo ao presente
diploma, dele fazendo parte integrante:

a) Anexo I - Lista de doenças de animais terrestres de
notificação obrigatória;

b) Anexo II - Lista de doenças de animais aquáticas de
notificação obrigatória;

c) Anexo III - Lista de animais e produtos de animais
terrestres que requerem uma autorização  de
importação;

d) Anexo IV - Lista de animais e produtos de animais
aquáticos que requerem uma autorização  de
importação;

e) Anexo V – Lista de animais e produtos de animais
terrestres que requerem um certificado veterinário;

f) Anexo VI - Lista de animais e produtos de animais
aquáticos que requerem um certificado sanitário;

g) Anexo VII - Lista de artigos gerais ou tipos de produtos
relacionados com animais terrestres, que requerem
autorização de importação;

h) Anexo VIII - Lista de artigos gerais ou tipos de produtos
relacionados com animais aquáticos, que requerem
autorização de importação;

i) Anexo IX - Lista de animais proibidos, produtos animais
ou artigos relacionados com animais terrestres;

j) Anexo IX-A - Lista de animais proibidos, produtos
animais ou artigos relacionados com animais aquáticos;

k) Anexo X - Formulário de pedido de autorização de
importação de animais vivos, produtos de origem
animais terrestres e outros produtos relacionados (para
animais terrestres);

l) Anexo X-A - Formulário de pedido de autorização de
importação de produtos de origem de animais aquáticos
e outros produtos relacionados (para animais
aquáticos);

m) Anexo XI - Formulário de autorização de importação
(para animais terrestres);

n) Anexo XI-A - Formulário de autorização de importação
(para animais aquáticos);

o) Anexo XII - Pedido de aprovação da instalação de
retenção pós-entrada (para animais terrestres);

p) Anexo XII-A - Pedido de aprovação da instalação de
retenção pós-entrada (para animais aquáticos);
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q) Anexo XIII - Formulário de aprovação para instalações
de contenção pós-entrada (para animais terrestres);

r) Anexo XIII-A - Formulário de aprovação para
instalações de contenção pós-entrada (para animais
aquáticos);

s) Anexo XIV – Pontos de entrada oficiais de quarentena
designados (para animais terrestres);

t) Anexo XIV-A - Pontos de entrada oficiais de quarentena
designados (para animais aquáticos);

u) Anexo XV - Formulário de notificação oficial de chegada
(para animais terrestres);

v) Anexo XV-A - Formulário de notificação oficial de
chegada (para animais aquáticos);

w) Anexo XVI - Aviso de detenção / quarentena (para
animais terrestres);

x) Anexo XVI-A - Aviso de detenção / quarentena (para
animais aquáticos);

y) Anexo XVII - Formulário de desembaraço oficial de
produtos da quarentena e biossegurança (para animais
terrestres);

z) Anexo XVII-A - Formulário de desembaraço oficial de
produtos da quarentena e biossegurança (para animais
aquáticos);

aa)    Anexo XVIII - Ordem oficial de reenvio (para animais
terrestres);

bb)  Anexo XVIII-A - Ordem oficial de reenvio (para
animais aquáticos);

cc)    Anexo XIX – Certificado de tratamento de quarentena
e biossegurança para animais terrestres;

dd)  Anexo XIX-A - Certificado de tratamento de
quarentena e biossegurança para animais aquáticos;

ee)   Anexo XX – Notificação de ordem oficial de apreen-
são e destruição de produtos de quarentena e bios-
segurança apreendidos (para animais terrestres);

ff)   Anexo XX-A - Notificação de ordem oficial de
apreensão e destruição de produtos de quarentena
e biossegurança apreendidos (para animais
aquáticos);

gg)    Anexo XXI - Formulário de desembaraço condicio-
nal de produtos da quarentena e biossegurança
(para animais terrestres);

hh) Anexo XXI-A - Formulário de desembaraço condi-
cional de produtos da quarentena e biossegurança
(para animais aquáticos);

ii)     Anexo XXII - Formulário de pedido de autorização
de trânsito para animais vivos, produtos de origem
animal ou artigos relacionados (para animais
terrestres);

jj)       Anexo XXII-A - Formulário de pedido de autorização
de trânsito para animais vivos, produtos de origem
animal ou artigos relacionados (para animais
aquáticos);

kk)    Anexo XXIII - Formulário de autorização de trânsito
para animais vivos, produtos de origem animal ou
artigos relacionados (para animais terrestres);

ll)      Anexo XXIII-A - Formulário de autorização de trân-
sito para animais vivos, produtos de origem animal
ou artigos relacionados (para animais aquáticos);

mm) Anexo XXIV - Lista dos custos dos serviços de
quarentena (para animais terrestres);

nn)   Anexo XXIV-A - Lista dos custos dos serviços de
quarentena (para animais aquáticos).

Artigo 48.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

O Ministro da Agricultura, Pecuária, Pesca e Florestas

______________
Marcos da Cruz

Díli, 7 de novembro de 2025.
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DELIBERAÇÃO  N º 412/2025/CFP, QUE ALTERA  A
DELIBERAÇÃO N º 408/2025/CFP

REGRAS  DE  COMEMORAÇÃO  DO  DIA  NACIONAL
DA  FUNÇÃO  PÚBLICA

Considerando que a deliberação 408/2025/CFP fixou as regras
para os jogos realizados na comemoração do Dia Nacional da
Função Pública, sendo necessário incluir todas as modalidades
do jogo na comemoração do evento Dia Nacional da Função
Pública.

Tendo em consideração o ofício n.º 27/IX/CO.FP-MF/2025, pelo
qual a Comissão Organizadora solicitou a realização de
ajustamentos nos montantes dos prémios individuais de futsal
e do coral.

Considerando que o dia 15 de julho foi declarado como Dia
Nacional da Função Pública, nos termos da Resolução do
Governo n.º 22/2015, de 15 de julho;

Reconhecendo que o Dia Nacional da Função Pública constitui
uma data comemorativa destinada a celebrar e recordar o
estabelecimento da Função Pública, bem como a homenagear
e reconhecer o mérito dos funcionários públicos empenhados
na construção do Estado e no desenvolvimento das
instituições, com vista à edificação de uma sociedade mais
justa;

Considerando que, anualmente, se realiza uma série de
atividades para a comemoração do Dia Nacional da Função
Pública, sendo necessário assegurar a sua padronização;

Considerando que compete à Comissão da Função Pública
decidir sobre as práticas administrativas e de gestão no sector
público, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 7/2009, de 15 de
julho, que cria a referida Comissão;

Considerando a deliberação da Comissão da Função Pública
na sua 134.ª Reunião Extraordinária, de 26 de agosto de 2025;

Assim, a Comissão da Função Pública, no uso das
competências previstas na Lei n.º 7/2009, de 15 de julho, decide:

Determinar o ajustamento das regras para a realização das
atividades no âmbito da comemoração do Dia Nacional da
Função Pública aprovadas pela Deliberação 405/2025/CFP, nos
seguintes termos:

1.    Montante total do orçamento para a realização da atividade
do Dia Nacional da Função Pública $200,000,00, o qual
abrange para atividades variando, conforme atividades
preparadas pela Comissão Organizadora.

2.   Modalidades desportivas a realizar durante a comemoração
anual do Dia Nacional da Função Pública são as seguintes,
incluíndo regras para as respetivas modalidades que se
encontram, em anexo da presente deliberação:

a) Futsal

b) Volleyball

a) Prémio para a equipa 
 

Modalidade  Primeiro 
Lugar 

Segundo 
Lugar  

Terceiro 
Lugar  

Quarto 
Lugar 

Quinto 
Lugar  

Sexto 
Lugar  

Futsal  $2,000 $1,500 $1000 $500   
Volleyball $1,500 $1000 $700 $500   
Basketball $1,500 $1000 $700 $500   
Coral $1000 $700 $500 $250 $200 $150 

 
b) Prémio individual 

 
Modalidade  Melhor 

jogador 
Melhor 
marcador 

Melhor 
guarda 
rede 

Melhor 
spiker  

Melhor 
Defensor 

Melhor 
Tosser 

Futsal  $250 $250 $250    
Volleyball $250   $250  $250 
Basketball $250      

c) Basquetball

3.   Promoção de atividades a nível nacional e municipal, nomea-
damente:

a) Ações de caridade;

b) Doação de sangue;

c) Outras iniciativas de carácter comunitário.

4.  Uniformidade de montante do prémio monetário para as
diversas modalidades de taxa rotativa;

5.   Atribuição de certificados de reconhecimento aos membros
da Comissão  Organizadora do Dia Nacional da Função
Pública, incluindo aos funcionários que participam na
jornada La’o Tuir Ain Fatin”, que é considerado para o
efeito de promoção;

6.   Realização da Jornada da Função Pública;

7.   Uniformização do pagamento aos membros responsáveis
pela Comissão Organizadora;

8.   Descrição de orçamento não referidas no número anterior
são apresentadas pela Comissão Organizadora do Dia
Nacional da Função Pública para o ano de 2025;

9.   Descrição de atividades detalhadas é apresentada pela
Comissão Organizadora da Comemoração do Dia Nacional
da Função Pública.

Publique-se,

Dili, 01 de setembro de 2025

Agostinho Letêncio de Deus
Presidente da CFP

Fausto Freitas da Silva
Comissário da CFP

José Telo Soares Cristóvão
Comissário da CFP
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Agapito da Conceição
Comissário da CFP

Anita Tavares Ribeiro de Jesus
Comissária da CFP

DELIBERAÇÃO  N º 414/2025/CFP

Considerando que o ingresso de um funcionário numa posição
permanente, quer na carreira do regime geral, quer nas carreiras
especiais, é determinado com base no termo de posse, ao passo
que anteriormente era determinado com base no formulário
B12.

Considerando que existem funcionários que possuem,
simultaneamente, o termo de posse e formulário B12, o que
dificulta a decisão técnica relativa ao registo da data de início
de funções para efeitos de contagem de antiguidade na carreira;

Considerando que os regimes de promoção do pessoal
integrado nas carreiras do regime geral e nas carreiras especiais
preveem a antiguidade na carreira e na Administração Pública
como um dos critérios de avaliação e pontuação;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.º 46/2024, de 23 de
dezembro, que estabelece o regime da promoção por
antiguidade do pessoal inserido nas carreiras do regime geral
da Administração Pública;

Considerando o regime de promoção do pessoal das carreiras
da Administração Pública, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 1/
2018, de 24 de janeiro, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 5/2019,
de 27 de março;

Considerando que a promoção por antiguidade visa valorizar
os trabalhadores que tenham efetivamente exercido funções
durante o período legalmente exigido para o efeito;

Considerando que compete à Comissão da Função Pública
deliberar sobre práticas administrativas e de gestão no setor
público, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 7/2009, de 15 de
julho, que criou a referida Comissão;

Considerando a deliberação da Comissão da Função Pública,
tomada na sua 87.ª Reunião Extraordinária, realizada aos 19
dias do mês de setembro de 2025;

Assim, no exercício das competências que lhe são conferidas
pela Lei n.º 7/2009, de 15 de julho, a Comissão da Função
Pública delibera o seguinte:

A contagem da antiguidade para efeitos de promoção dos
funcionários públicos nas carreiras especiais e geral da
Administração Pública será determinada nos seguintes termos:

1.   Quando o funcionário tenha sido registado, em primeiro

lugar, através do formulário B12, antes da assinatura do
termo de posse, a antiguidade será contada a partir da data
indicada do formulário B12;

2.   Nos casos em que o funcionário não possua o formulário
B12, a contagem da antiguidade será feita com base na
data do termo de posse.

Publique-se,

Dili, 22 de setembro de 2025

Agostinho Letêncio de Deus
Presidente da CFP

Fausto Freitas da Silva
Comissário da CFP

José Telo Soares Cristóvão
Comissário da CFP

Agapito da Conceição
Comissário da CFP

Anita Tavares Ribeiro de Jesus
Comissária da CFP


